
3. Caso se responda afirmativamente à segunda questão, num 
processo em segunda instância, pode o tribunal nacional 
também apreciar o carácter abusivo das cláusulas contratuais 
gerais, se este não tiver sido objecto de apreciação em pri
meira instância e, nos termos da legislação nacional, o re
curso não permita, regra geral, a apreciação de factos novos 
ou a produção de novos meios de prova? 

( 1 ) Directiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de Abril de 1993, relativa às 
cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores 
(JO L 95, p. 29). 
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Questões prejudiciais 

1. Um sistema de execução de decisões judiciais sobre bens 
hipotecados ou penhorados, como o previsto no artigo 
695. o e seguintes da Ley de Enjuiciamento Civil (Código 
de Processo Civil espanhol), que impõe limites aos funda
mentos de oposição no direito processual espanhol, o que 
implica, formal e materialmente, um claro obstáculo ao 
exercício do direito, por parte do consumidor, de intentar 
acções judiciais ou de seguir outras vias de recurso que 
garantem a tutela efectiva dos seus direitos, pode ser consi
derado como uma clara limitação à tutela do consumidor? 

2. Pede-se ao Tribunal de Justiça da União Europeia que escla
reça ao conceito de carácter desproporcionado no que res
peita: 

a) à possibilidade de vencimento antecipado em contratos 
que vigoram durante um longo lapso de tempo — no 
caso em apreço, 33 anos — por incumprimento durante 
um período muito limitado e concreto. 

b) à fixação de juros de mora — no caso em apreço, supe
riores a 18 % — que não coincidem com os critérios de 
determinação dos juros de mora noutros contratos com 
consumidores (crédito ao consumo), que noutros domí
nios da contratação com consumidores poderiam ser en

tendidos como abusivos e que, não obstante, em sede de 
contratação imobiliária, não têm um limite legal claro 
não apenas nos casos em que se aplicam a prestações 
vencidas mas também quando aplicados à totalidade das 
prestações em dívida por vencimento antecipado. 

c) à previsão de mecanismos de cálculo e de fixação dos 
juros variáveis — compensatórios e moratórios — deter
minados unilateralmente pelo mutuante, associados à 
possibilidade de execução hipotecária, e que não per
mitem que o devedor executado deduza oposição à liqui
dação da dívida na própria acção executiva, remetendo-o 
para uma acção declarativa na qual apenas obterá uma 
decisão definitiva quando a execução já estiver concluída, 
ou, pelo menos, quando já tiver perdido o bem hipote
cado ou dado em garantia, questão que assume especial 
relevância quando o empréstimo foi pedido para aquisi
ção de uma casa e a execução implica o despejo do 
imóvel. 
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O direito da União Europeia, no seu estado actual, e em espe
cial: 

1. a liberdade de estabelecimento referida nos artigos 49. o 
TFUE e 54. o TFUE; 

2. o princípio geral (artigo 6. o , n. o 3, TUE) da protecção judi
cial efectiva (princípio da efectividade); 

3. o princípio do direito a um julgamento equitativo, previsto 
no artigo 47. o , segundo parágrafo, da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia (artigo 6. o , n. o 1, TUE) e 
no artigo 6. o , n. o 2, CEDH (artigo 6. o , n. o 1, TUE); 

4. o princípio non bis in idem previsto no artigo 50. o da Carta 
dos Direitos Fundamentais, ou 

5. os requisitos da aplicação de sanções no processo por falta 
de publicidade nos termos do artigo 6. o da Directiva 
68/151/CEE ( 1 ), do artigo 60. o -A da Directiva 
78/660/CEE ( 2 ) e do artigo 38. o , n. o 6, da Directiva 
83/349/CEE ( 3 );
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